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O QUE MUDA NOS CONTRATOS 
MP da desindexação restringe uso de moeda estrangeira 

ANTONIO CARLOS R. DO AMARAL* 
A esperada medida provisó-

ria de desindexação da econo-
mia, no campo dos contratos, 
não introduziu profundas dife-
renças relativas ao regime im-
plantado pelo Plano Real. 

A nova MP determina que as 
obrigações pecuniárias em ge-
ral deverão ser contratadas em 
reais, vedando a estipulação de 
qualquer critério de indexação 
monetária cuja periodicidade 
seja inferior a um ano. Isto é, os 
contratos para venda de bens e 
prestação de serviços em geral 
serão apenas corrigidos a cada 
período de doze meses. 

A possibilidade do uso do ou-
ro ou de moeda estrangeira (va-
riação cambial) como critério 
de correção das obrigações li-
mita-se aos denominados con-
tratos internacionais. Estes 
são, em síntese, aqueles relati-
vos a operações de exportação e 
importação e respectivo finan-
ciamento, compra e venda de 
câmbio, empréstimos interna-
cionais e contratos de arrenda-
mento mercantil lastreados em 
captação de recursos prove-
nientes do Exterior. 

Nas obrigações contratuais 
em geral, seguindo-se a limita-
ção de reajuste inferior ao pra-
zo de doze meses, em linha de 
princípio poderão ser adotados 
índices de preços gerais 
( INPC, IGPM, etc.), setoriais 
( índices da construção civil, 
etc.), ou que refli-
tam a variação dos 
custos de produção 
ou dos insumos uti-
lizados para fabri-
cação do bem ou 
prestação de servi-
ço. Assim, é amplo 
o espectro dos índi-
ces de correção que 
poderão ser utiliza-
do\s. O IPC-r foi 
eliminado, devendo 
as obrigações ante-
riormente pactua-
das utilizarem o índice alterna-
tivo previsto no contrato. Caso 
este índice substitutivo inexista, 
deverão as partes chegar a um 
acordo quanto ao mesmo, ou 
ser adotada a média decorrente 
de índices de preço de abran-
gência nacional. 

O governo, dessa forma, de 
um lado deixa livre ao mercado 

a previsão de critérios de rea-
justes, mas de outro elimina as 
hipóteses de correção sendo de-
flagradas em períodos menores 
do que um ano. Não obstante o 
mercado venha se ajustando a 
esses princípios desde a introdu-
ção do Plano Real, alguns ris-

cos existem. Caso a 
inflação permaneça 
baixa, os custos a se-
rem suportados pelos 
credores, em face da 
vedação temporal aos 
reajustes monetários, 
não serão grandes. 
Do contrário, com 
uma alta inflacioná-
ria, os prejuízos não 
seriam nada desprezí-
veis. 

Um\putro aspecto 
não solucionado pelo' 

governo, e que vem afetandà 
sensivelmente as empresas, diz 
respeito à alta taxa de juros ora 
vigente. No caso do produtor ou 
do prestador de serviços que te- 
nha necessidade de captação de 
recursos para financiamento de 
capital de giro, o impedimento 
ao uso de critérios de reajustes 
compatíveis, no tempo e no va- 

lor, com a taxa de juros reinan-
te, poderá inviabilizar suas ope-
rações. Dadas as condições 
atuais, difieilmente haverá pos-
sibilidade de repasse ao preço 
dos custos financeiros embuti-
dos em suas operações. A reces-
são seria, assim, aproliindada. 
De outra forma, se o mercado 
viesse a absorver o aumento de 
preços necessário à compatibili-
zação com a taxa real de juros, 
o impacto seria inflacionário. 

Resta esperar o gerencia-
mento do plano nos próximos 
meses, cuja sobrvivência, a um 
custo social suportável, depen-
derá diretamente de uma infla-
ção baixa e de uma taxa de ju-
ros compatível com a remune-
ração de capital das atividades 
produtivas. Condições estas„se-. 
gundo algumas vozes do gover-
no, aparentemente irreconciliá-
veis a curto prazo. 
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